
 
PROJETO DE LEI 

 

Altera a Lei n. 18.182, de 2021, para incluir o combate à 

dependência tecnológica na Política de Educação Digital 

nas Escolas – Cidadania Digital.  

 

Art. 1º O art. 1° da Lei n. 18.182, de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

‘Art. 1° ..................................................................................... 

................................................................................................. 

Parágrafo único. Entende-se como cidadania digital o 

comportamento adequado, responsável e saudável 

relacionado ao uso da tecnologia, incluindo alfabetização e 

desintoxicação digital, ética, etiqueta e segurança.’ (NR) 

 

Art. 2° O art. 3° da Lei n. 18.182, de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

‘Art. 3° ..................................................................................... 

................................................................................................. 

II – o comportamento apropriado, responsável e saudável 

relacionado ao uso da tecnologia, incluindo alfabetização e 

desintoxicação digital, ética, etiqueta e segurança. 

................................................................................................. 

XII – a promoção da desintoxicação digital, como meio de 

garantia do direito de brincar das crianças e de combate à 

dependência tecnológica;’ (NR) 

 

Art. 3° O art. 4° da Lei n. 18.182, de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

‘Art. 4° ..................................................................................... 

................................................................................................. 

I – promoção de orientações em tempo real para 

professores que desejarem compartilhar informações, ouvir 



 
dicas sobre como trabalhar os conteúdos em sala de aula e 

tirar dúvidas com psicólogos sobre formas de lidar com 

casos de cyberbullying, exposição dos alunos na internet, 

dependência tecnológica, entre outros;  

II – oferta de cursos de formação de professores para o uso 

adequado da internet em sala de aula, palestras e oficinas 

envolvendo a desintoxicação digital e a prevenção a 

violações contra direitos humanos na internet; 

III – oferta de cursos de formação de articuladores para 

apoiar a implementação da Política; 

IV – realização de palestras, encontros e seminários nas 

escolas, com a presença dos pais dos alunos e de 

psicólogos, a fim de fomentar a cidadania digital e a 

desintoxicação digital na sociedade, especialmente na 

Semana Estadual de Conscientização e Prevenção dos 

Efeitos do Mau Uso do Meio Ambiente Digital prevista na Lei 

n. 18.531, de 5 de dezembro de 2022; 

V – promoção de eventos culturais, esportivos e recreativos 

ao ar livre para fomentar o convívio da comunidade fora do 

ambiente digital; 

VI – incentivo ao uso de bibliotecas e brinquedotecas 

escolares, bem como transformação desses locais em 

ambientes chamativos e integradores que promovam a 

desintoxicação digital; 

VII – promoção do acesso a objetos e instrumentos que 

possibilitem o direito de brincar e que contribuam com o 

desenvolvimento cognitivo dos estudantes, especialmente 

no âmbito da educação infantil e do ensino fundamental; 

VIII – capacitação de pais e professores para identificação e 

combate ao abandono digital de crianças e adolescentes.’ 

(NR). 

 

Art. 4° O Poder Executivo implementará a Política de 

Educação Digital nas Escolas – Cidadania Digital, com as 

alterações trazidas nesta Lei, no prazo de 2 (dois) anos. 



 
Parágrafo único. Em caso descumprimento do prazo 

estipulado no caput deste artigo, aplicar-se-á multa diária no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em 

favor do Fundo de Reconstituição de Bens Lesados – FRBL. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 

 

NAPOLEÃO BERNARDES, 

Deputado Estadual 

 



 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta em tela visa incluir na Política de Educação 

Digital nas Escolas – Cidadania Digital – a temática da desintoxicação digital, como 

meio de combate à dependência tecnológica. 

 

Referida demanda adveio do 12° Encontro Estadual de 

Vereadores Mirins, no qual foi entregue a esta Casa Legislativa uma carta aberta 

(anexa à presente proposta) com uma série de demandas acerca do tema. 

 

A fim de elucidar os conceitos aqui trazidos, pode-se definir 

a dependência tecnológica como o uso compulsivo de dispositivos eletrônicos, redes 

sociais e outras formas de entretenimento digital. Já a desintoxicação digital – que é 

popularmente conhecida como “detox digital” também – consiste em uma “desconexão 

periódica das redes sociais ou onlines, ou estratégias para reduzir o envolvimento com 

a mídia digital” 1. 

 

Com efeito, conforme referido na carta entregue pelos 

Vereadores Mirins, é importante salientar que a tecnologia desempenha um papel 

fundamental na vida cotidiana atual, e a alfabetização e inclusão digital são pautas 

importantíssimas e que merecem atenção. Contudo, não se pode ignorar o fato de que 

a onipresença da tecnologia trouxe consigo desafios, dentre os quais a dependência 

tecnológica se destaca, especialmente perante a nova geração, que já nasceu e se 

desenvolveu imersa no mundo digital.  

 

Nesse sentido, já há recomendações médicas para cuidados 

relativos ao uso da tecnologia envolvendo crianças e adolescentes. Inclusive, a 

Sociedade Brasileira de Pediatria recomenda o seguinte: 

 

- O tempo de uso diário ou a duração total/dia do uso de tecnologia 

digital seja limitado e proporcional às idades e às etapas do 

desenvolvimento cerebral-mental-cognitivo-psicossocial das crianças e 

adolescentes. 

- Desencorajar, evitar e até proibir a exposição passiva em frente às 

telas digitais, com exposição aos conteúdos inapropriados de filmes e 

                                                 
1
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vídeos, para crianças com menos de 2 anos, principalmente durante 

as horas das refeições ou 1-2 h antes de dormir; 

- Limitar o tempo de exposição às mídias ao máximo de 1 hora por 

dia, para crianças entre 2 a 5 anos de idade. Crianças entre 0 a 10 

anos não devem fazer uso de televisão ou computador nos seus 

próprios quartos. Adolescentes não devem ficar isolados nos seus 

quartos ou ultrapassar suas horas saudáveis de sono às noites (8-9 

horas/noite/fases de crescimento e desenvolvimento cerebral e 

mental). Estimular atividade física diária por uma hora. 

- Crianças menores de 6 anos precisam ser mais protegidas da 

violência virtual. [...] 

- Desconectar. Dialogar. Aproveitar oportunidades aos finais de 

semana e durante as férias para conviver com a família, com amigos e 

dividir momentos de prazer sem o uso da tecnologia, mas com afeto e 

alegria
2
. 

 

Ainda, as referidas recomendações são replicadas no Plano 

Nacional da Primeira Infância, que aborda objetivos e metas ainda mais específicos 

para crianças de 0 a 6 anos, os quais foram utilizados para complementar as 

disposições trazidas na presente proposta3. 

 

Vê-se, portanto, que o combate à dependência tecnológica 

tem amparo médico, já vem sendo estudado e abordado há anos e é um tema que se 

relaciona com a vida cotidiana de todas as pessoas, mas que afeta de sobremaneira 

os mais jovens, motivo pelo qual foi a principal demanda trazida pelos vereadores 

mirins, conforme referido anteriormente. 

 

De mais a mais, é de se destacar que uma das causas da 

dependência tecnológica é o abandono digital, conceituado como “a negligência 

parental configurada por atos omissos dos genitores, que descuidam da segurança 

dos filhos no ambiente cibernético proporcionado pela internet e por redes sociais, não 

evitando os efeitos nocivos delas, diante de inúmeras situações de risco e de 

vulnerabilidade” 4. 
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Há, inclusive, estudos acerca da responsabilidade civil dos 

pais no tocante a atos dos seus filhos quando resta configurado o abandono digital e a 

exposição não vigiada às redes sociais5, de modo que a capacitação dos pais e 

professores, conforme inciso VIII acrescentado pelo art. 3° da presente proposta, 

certamente será uma ação efetiva no combate a esse problema que assola muitas 

famílias catarinenses. 

 

Em conclusão, o presente projeto de lei vem contemplar a 

demanda advinda do importante evento supramencionado, de modo a complementar a 

Política de Educação Digital nas Escolas – Cidadania Digital – com previsões voltadas 

não apenas à inclusão tecnológica, mas também ao combate à dependência 

tecnológica por meio da desintoxicação digital. 

 

Ademais, estabelece-se, no art. 4°, um prazo para 

implementação da política pública, sob pena de multa prevista no parágrafo único a 

ser revertida em favor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – nos moldes 

do instituto das “astreintes”, muito comum no Poder Judiciário –, tendo em vista que, 

embora a Lei que instituiu a Cidadania Digital seja do ano de 2021, o Poder Executivo 

ainda não a implementou, tampouco respondeu indicações de outros deputados que 

clamavam pela sua implementação, a exemplo da IND/0996.6/2021, de autoria do 

Deputado Volnei Weber. 

 

Ante ao exposto, solicito aos Pares apoio, contribuição, se 

julgarem necessária, e a célere aprovação da proposta. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

NAPOLEÃO BERNARDES, 

Deputado Estadual 
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